
12/11/2021 16:48 SEI/GDF - 74064910 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84145557&infra_sistema=1000001… 1/40

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

   

EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO - CONCORRÊNCIA Nº: 01/2021-CEL/CODEPLAN/DF.

PROCESSO SEI Nº: 00121-00000518/2021-37

 

MODALIDADE: Concorrência.

TIPO: MELHOR TÉCNICA

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, Empresa
Pública de direito privado, sob a forma de sociedade por ações, regida pela Lei Federal nº 6.404/76,
integrante da Administração Indireta do Governo do Distrito Federal na forma do ar�go 3º, inciso II e
parágrafos, da Lei Federal nº. 4.545, de 10 de dezembro de 1964, que a ins�tuiu, cons�tuída por escritura
pública, de 5 de dezembro de 1966, publicada no Diário Oficial da União, de 26 de dezembro de 1966,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.046.060/0001-45, sediada no Setor de Administração Municipal - SAM,
Bloco H - Bairro Asa Norte - CEP 70620-080 - Brasília/DF, comunica aos interessados que realizará
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, �po: Melhor Técnica, para contratação
dos serviços conforme disposto no presente Edital, Projeto Básico e seus anexos.

1.2. REGIME DE EXECUÇÃO, MODALIDADE E TIPO DE CONTRATAÇÃO

1.2.1.    Os produtos e serviços constantes deste projeto serão executados e entregues
con�nuadamente, sob regime de empreitada por preço unitário mediante demanda, na forma de
execução indireta,  sob a égide da Instrução Norma�va SECOM/SG/PR nº 04/2018, que disciplina as
licitações e os contratos de serviços de comunicação corpora�va dos órgãos e en�dades do Poder
Execu�vo Federal e Resolução nº 071/2018 - Conselho de Administração – Regulamento de Licitações e
Contratos/CODEPLAN de 30 de julho de 2018

 

2. OBJETO

2.1 O objeto do presente projeto é a contratação de empresa prestadora de serviços de
comunicação corpora�va, referentes à:

a) Prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções
de comunicação corpora�va da Companhia de Planejamento do Distrito Federal - Codeplan, no seu
relacionamento com a imprensa e na sua atuação em relações públicas, em território nacional;

b) Criação e execução técnica de ações e/ou materiais de comunicação corpora�va e de
conteúdos mul�mídia, no âmbito do contrato.

c) Criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação
corpora�va, des�nadas a expandir os efeitos da atuação da Companhia de Planejamento do Distrito
Federal - Codeplan junto à imprensa e demais públicos de interesse, em consonância com novas
tecnologias.
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2.1.1. A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como obje�vo o
atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações de comunicação
corpora�va que visam difundir ideias e princípios, posicionar ins�tuições e programas, disseminar
inicia�vas e polí�cas públicas, ou informar e orientar o público em geral.

2.1.2. O planejamento previsto na alínea ‘a’ do subitem 2.1 obje�va subsidiar a proposição
estratégica das ações de comunicação corpora�va para alcance dos obje�vos de comunicação e
superação dos desafios apresentados e deve prever, sempre que possível, indicadores e métricas para
aferição, análise e o�mização de resultados.

 

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. O Valor es�mado do contrato para os primeiros 12 (doze) meses, estão es�mados em
R$ 8.216.376,14 (oito milhões, duzentos e dezesseis mil, trezentos e setenta e seis reais e quatorze
centavos).

3.2. O valor es�mado para fazer face às despesas decorrentes do presente Projeto Básico
correrá à conta do Programa de Trabalho nº 04.131.8203.6057.0006. - Realização de A�vidades de
Comunicação Social da Codeplan, Natureza da Despesa 33.90.39, Fonte de Recursos 100.

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar desta concorrência empresas especializadas na prestação de
serviços de comunicação corpora�va e que atenderem a todas as exigências constantes neste edital e
seus anexos.

4.2. Não poderão par�cipar diretamente ou indiretamente desta da licitação ou par�cipar
do contrato dela decorrente:

a) Empresas que estejam sob falência, concursos de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação e estrangeiras que não possuam representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Direta, Indireta, da União, do Distrito Federal, dos Estados ou Municípios ou estejam punidas com
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem seus
efeitos;

c) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição;

d) Servidor ou dirigente de órgão, en�dade CONTRATANTE ou responsável pela Licitação,
pessoas �sica ou jurídica.

4.3. A par�cipação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de
recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de cer�dão posi�va de recuperação judicial
e de cer�dão de ap�dão econômica e financeira emi�da pelo juízo em que tramita a recuperação judicial.

4.4. Estão impedidas de par�cipar de licitações e de ser CONTRATADA pela CODEPLAN a
pessoa �sica ou jurídica:

I. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do Capital Social
seja diretor ou empregado da CODEPLAN;

II. Suspensa temporariamente pela CODEPLAN de licitar e contratar, nos termos do art. 84
da Resolução nº 071/2018 CONSAD/CODEPLAN;

III. Impedida de licitar e contratar ou declarada inidônea pela União, por Estados ou pelo
Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção em conformidade com a legislação vigente, e



12/11/2021 16:48 SEI/GDF - 74064910 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84145557&infra_sistema=1000001… 3/40

Resolução nº 071/2018 da Companhia de Planejamento do Distrito Federal – CODEPLAN;

IV. Cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

V. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI. Cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII. Que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

4.5. Aplica-se a vedação também:

I. À contratação de empregado ou dirigente da CODEPLAN, como pessoa �sica, bem como à
par�cipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de LICITANTE;

II. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a. Dirigente da CODEPLAN;

b. Empregado da CODEPLAN cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável
pela Licitação ou contratação;

c. Autoridade do ente público a que a CODEPLAN esteja vinculada.

III. Cujo proprietário, na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a CODEPLAN há menos de 6 (seis) meses.

4.6. A par�cipação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a
confirmação de que recebeu da Comissão Especial de Licitação o invólucro padronizado previsto no Edital
e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de
todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.7. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e
Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, ressalvado que Companhia de Planejamento do
Distrito Federal - Codeplan não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

 

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1. Este Edital será fornecido pela CEL/CODEPLAN, situada no Setor de Administração
Municipal - SAM, Bloco H - 4º andar, sala nº 402 - Bairro Asa Norte - CEP 70620-080 - Brasília/DF, de
segunda a sexta-feira, das 09h00minh às 11h30minh e das 14h00minh às 17h30minh, na
CEL/CODEPLAN, ou re�rado gratuitamente no endereço
eletrônico:  h�ps://www.codeplan.df.gov.br/concorrencia-publica/;

5.2. No caso de re�rada de cópia impressa o interessado deverá verificar a quan�dade de
folhas/cópias ao custo de R$ 0,20 por folha e recolher o valor total em qualquer agência bancária por
meio de documento de arrecadação - DAR, código 357-3, Taxa de Expediente, de acordo com a Portaria nº
116, de 11 de junho de 2008. 

5.3. O interessado em par�cipar desta licitação se obriga a acompanhar, no Diário Oficial do
Distrito Federal e no endereço eletrônico citado no subitem 5.1, eventuais alterações ou informações
sobre esta concorrência.

https://www.codeplan.df.gov.br/concorrencia-publica/
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6. INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1. Esclarecimentos sobre está Concorrência serão prestados pela Comissão Especial de
Licitação - CEL/CODEPLAN, ouvindo a área técnica, desde que os pedidos tenham sido recebidos em até
05 (cinco) dias úteis antes da data para apresentação das propostas, exclusivamente mediante solicitação
por escrito em uma das seguintes formas:

Por e-mail: cel@codeplan.df.gov.br, em qualquer horário, ou presencialmente, por o�cio
ou carta, junto ao Protocolo da Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN Setor de
Administração Municipal - SAM, Bloco H - Térreo - Bairro Asa Norte - CEP 70620-080 - Brasília/DF,
endereçada à Comissão Especial de Licitação, de segunda a sexta-feira, das 09h00minh às 11h30minh e
das 14h00minh às 17h30minh, o qual deverá ser respondido em até 3 (três) dias úteis.

Outras informações: pelo telefone (61) 3342-1104.

6.1.1. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, no prazo
de até 03 (três) dias úteis, se possível pelas mesmas vias.

6.1.2. A Comissão Especial de Licitação dará conhecimento das perguntas e das respostas
de que trata o item 6.1.1 às demais licitantes que re�raram este Edital, pelo e-mail informado no Termo
de Recebimento dos invólucros, bem como por meio do sí�o
eletrônico h�ps://www.codeplan.df.gov.br/concorrencia-publica/;

6.1.2. Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço para
tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos
referentes a este Edital.

6.1.3. Os pedidos de esclarecimento não cons�tuirão, necessariamente, mo�vos para que
se alterem a data e o horário de recebimento das Propostas previstas no Edital.

 

7. IMPUGNAÇAO DO EDITAL

7.1. Todo cidadão é parte legí�ma para impugnar o presente Edital por irregularidade.
Qualquer pedido de impugnação deverá ser encaminhado por e-mail: cel@codeplan.df.gov.br, em
qualquer horário, ou presencialmente, por o�cio ou carta, junto ao Protocolo da Companhia de
Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco H - Térreo -
Bairro Asa Norte - CEP 70620-080 - Brasília/DF, endereçada à Comissão Especial de Licitação, de segunda
a sexta-feira, das 09h00minh às 11h30minh e das 14h00minh às 17h30minh, o qual deverá ser julgado e
respondido, ouvindo a área técnica, em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no
ar�go 14, § 1º, I, da Resolução nº 071/2018 - CONSAD/CODEPLAN. 

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer
em até 5 (cinco) dias úteis antes da data do recebimento das Propostas Técnicas e de Preços, mediante
solicitação por escrito e protocolizada no endereço e nos horários mencionados no subitem precedente.

7.2.1. Considera-se licitante para efeito do subitem precedente a empresa que tenha
re�rado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação ou neste Edital.

7.2.2. A impugnação feita tempes�vamente pela licitante não a impedirá de par�cipar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela per�nente.

 

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1. Para par�cipar deste certame, o representante da licitante apresentará à Comissão
Especial de Licitação documento que o credencia, juntamente com seu documento de iden�dade de fé

mailto:cel@codeplan.df.gov.br
https://www.codeplan.df.gov.br/concorrencia-publica/
mailto:cel@codeplan.df.gov.br
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pública, no ato programado para a entrega dos invólucros com os Documentos de Habilitação e com as
Propostas Técnica e de Preços.

8.1.1. Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverão ser apresentados fora dos
invólucros que contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os autos do processo licitatório.

8.1.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de cons�tuição, por
sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consis�rá, respec�vamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para
representá-la, ou cópia da ata  da  assembleia  de eleição do  dirigente, em ambos os casos     auten�cada 
em cartório ou apresentada junto com o documento original, para permi�r que a Comissão Especial de
Licitação ateste sua auten�cidade.

8.1.3. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou par�cular, no
mínimo com os poderes constantes do modelo que cons�tui o Anexo III. Nesse caso, o preposto também
entregará à Comissão Especial de Licitação cópia auten�cada em cartório do ato que estabelece a prova
de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a
cons�tuição de mandatários.

8.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de
par�cipar da licitação, mas ele ficará impedido de pra�car qualquer ato durante o procedimento
licitatório.

8.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das
Propostas Técnica e de Preço credencia o representante a par�cipar das demais sessões. Na hipótese de
sua subs�tuição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.

8.4. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura,
deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preço por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá
efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão Especial de Licitação, na data, hora e local
indicados no item 9 deste Edital.

 

9. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE
PREÇOS

9.1. DATA: 17/12/2021.

HORÁRIO: ÀS 09h30min HORAS.

Local: Auditório da CODEPLAN - Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco H - 2º
andar, sala nº 211 - Bairro - Asa Norte - CEP 70620-080 - Brasília/DF.

9.1.1. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços das licitantes
deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação em 04 (quatro) invólucros dis�ntos e separados,
conforme o disposto no presente Edital.

9.2. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília.

9.3. O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais procedimentos
licitatórios obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente no item 20 e na legislação prevista no
subitem 1.2.1.

 

10.  ENTREGA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

INVÓLUCRO Nº 1

10.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Especial de
Licitação acondicionados no Invólucro nº 1, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a
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seguinte iden�ficação:

 

Invólucro nº 1

Documentos de Habilitação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01/2021- CODEPLAN

 

 

10.2. O Invólucro nº 1 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser cons�tuído de
embalagem adequada às caracterís�cas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de
que tratam, até sua abertura.

 

11. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por
representante legal da licitante e ser apresentados:

a) em original; ou

b) sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou

c) em cópia auten�cada por cartório competente, quando a lei assim o exigir ou por
cer�dões expedidas por sistemas man�dos pela Administração Pública; ou

d) em cópia não auten�cada, desde que seja exibido o original, para conferência pela
Comissão Especial de Licitação, no ato da abertura dos invólucros com os Documentos de Habilitação.

 

11.1.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno específico,
com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital.

11.1.2. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da
Comissão Especial de Licitação.

11.2. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação na forma prevista dos
subitens a seguir:

 

11.2.1. Habilitação Jurídica

11.2.1.1. cédula de iden�dade do representante legal da empresa;

11.2.1.2. prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual;

11.2.1.3. ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no
órgão competente, no caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
- EIRELI;

11.2.1.4. ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no
órgão competente, no caso de Sociedade Anônima ou Limitadas, quando for o caso.

 

11.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

11.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);



12/11/2021 16:48 SEI/GDF - 74064910 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84145557&infra_sistema=1000001… 7/40

11.2.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.2.2.3. cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8036, de 11 de maio de 1990;

11.2.2.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, rela�vo
ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;

11.2.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.2.2.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.2.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de
2011);

11.2.2.8. a documentação a que se refere o item 11.2.2. poderá ser exigida em qualquer
fase da execução contratual, sendo que sua falta será imediatamente comunicada à CONTRATADA para
sanar a irregularidade, sob pena de aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual.

 

11.2.3. Qualificação Técnica

a) apresentação de documentação comprobatória que demonstre capacidade de
atendimento/atuação em nível nacional nos úl�mos 5 (cinco) anos, por meio de atestado de capacidade
técnica, emi�do em nome da licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
comprove a execução em serviços similares ao objeto do Projeto Básico.

a1) Para fins de compa�bilidade, será(ão) considerado(s) atestado(s) , previstas na alínea ‘a’
que comprove(m) ter a empresa prestado, no mínimo de forma concomitante, serviços de atendimento
de assessoria de comunicação corpora�va/ins�tucional, e também resultados de gerenciamento de crise.

b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços, profissional com formação de nível
superior ou outra devidamente reconhecida por en�dade competente, relacionada ao objeto da licitação;

b1) A aderência da formação de nível superior ou outra devidamente reconhecida por
en�dade competente ao objeto da contratação, disposta na alínea anterior, deverá ser demonstrada pela
licitante, por meio da descrição da experiência do profissional indicado, para avaliação da Comissão
Especial ou Permanente de Licitação e, nos casos de dúvida, da área técnica vinculada à licitação;

b2) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá coordenar a execução dos serviços objeto da licitação, admi�ndo-se a subs�tuição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo CONTRATANTE.

 

11.2.4. Qualificação Econômico-financeira

a) Cer�dão nega�va de falência ou concordata, ou execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor da sede da LICITANTE, com validade não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista da
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abertura do presente certame;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com base nos
parâmetros definidos a seguir, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta, conforme inciso I, ar�go 44 da Resolução nº 071/2018 – CONSAD/CODEPLAN;

c) Comprovação da boa situação econômico-financeira da LICITANTE será demonstrada
com base nos seguintes parâmetros: Índice de Liquidez Geral (LG), com valor superior a 1, onde:

 

A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ____________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Índice de Solvência Geral (SG), com valor
superior a 1, onde: A�vo Total

SG = __________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor
superior a 1, onde:

A�vo Circulante

LC = ____________________________

Passivo Circulante

d)  As LICITANTES que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer
dos índices calculados do balanço patrimonial da LICITANTE (comprovação de boa situação financeira
prevista no Art. 44 da IN nº 2, de 11 de outubro de 2010), deverão possuir capital social ou patrimônio
líquido registrado e integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total es�mado para a
presente contratação;

e) Todos os documentos emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devidamente consularizados ou registrados no cartório de �tulos e documentos.

 

11.2.5. Declarações

11.2.5.1. Declaração sobre trabalho do menor, na forma do disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Cons�tuição Federal:

 

À Comissão Especial de Licitação

 

Referente Concorrência nº 01/2021.

 

(nome da licitante) inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por
intermédio de seu representante legal_____________________________, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o
nº_________________________, DECLARA, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
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(se for o caso acrescentar a ressalva a seguir)

Ressalva: emprega menor, a par�r de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.

 

(local e data)

 

__________________________________

(representante legal da licitante)

 

 

11.2.5.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 2/2009:

 

À Comissão Especial de Licitação

 

Referente Concorrência nº 01/2021.

 

(iden�ficação completa) como representante devidamente cons�tuído pela (nome da
licitante), doravante denominada (nome fantasia) para fins do disposto no subitem 11.2.5.2. do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para par�cipar dessa Concorrência foi elaborada de maneira
independente pela (nome da licitante) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato
dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar dessa Concorrência não
foi informada, discu�da ou recebida de qualquer outro par�cipante potencial ou de fato dessa
Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato dessa Concorrência quanto a par�cipar ou não da
referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar dessa Concorrência não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com qualquer outro par�cipante
potencial ou de fato dessa Concorrência antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para par�cipar dessa Concorrência não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer integrante
da Codeplan de antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

 

(local e data)

 

__________________________________

(representante legal da licitante)
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11.2.5.3 Declaração de superveniência de fatos impedi�vos. (exigida somente se houver
fato impedi�vos).

 

À Comissão Especial de Licitação

 

Referente Concorrência nº 01/2021.

 

 

 (exigida somente se houver fato impedi�vos).

 

 

..................................., inscrita no CNPJ sob o n........................, sediada na ...........................,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .............................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade n.º ................. e do CPF n.º ............................, DECLARA, que há a superveniência dos
seguintes fatos impedi�vos da habilitação na CONCORRÊNCIA N.º 01/2021-CEL/CODEPLAN/DF
:.................................. “(exigida somente em caso posi�vo)

 

Local e data do Representante

Nº da Iden�dade:

Nº do CPF:

11.3. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos deverão estar
com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emi�dos em
nome da matriz.

11.4. A licitante que es�ver cadastrada e com a documentação regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, apenas deverá apresentar:

a) documentos de Habilitação Jurídica, previstos no subitem 11.2.1;

b) documentos de Qualificação Técnica, previstos no subitem 11.2.3;

c) comprovação de que possui patrimônio líquido mínimo, no valor estabelecido no
subitem 11.2.4, se qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente – a serem
apurados por intermédio da consulta on-line a que se refere o subitem 12.2 – apresentar resultado igual
ou menor que 1 (um);

d) declarações firmadas conforme os modelos previstos nas alíneas ‘a’ e ‘b’ do subitem
11.2.5.

11.4.1. A licitante deverá comprovar as informações referentes ao patrimônio líquido e aos
índices mencionados na alínea ‘c’ do subitem 11.4, mediante a apresentação, no Invólucro nº 1, dos
documentos de que trata o subitem 11.2.4. deste Edital.

11.4.2. A licitante cadastrada deverá apresentar dentro do Invólucro nº 1, os documentos
des�nados a subs�tuir os eventualmente vencidos ou desatualizados, constantes da declaração impressa
do SICAF.
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11.5. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal da
microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis após a solicitação da Comissão Especial de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período.

11.5.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

 

12. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. A Comissão Especial de Licitação examinará os Documentos de Habilitação das
licitantes que cumpram as condições de par�cipação estabelecidas no item 4 deste Edital e julgará
habilitadas as licitantes que atenderem integralmente os requisitos de habilitação exigidos neste
instrumento convocatório.

12.2 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, ou mediante a análise da documentação apresentada pelas licitantes não cadastradas no
referido sistema.

12.2.1. A situação das licitantes que optaram por efetuar sua habilitação conforme previsto
no subitem 11.4 será verificada por meio de consulta on-line no SICAF, que será impressa sob forma de
Declaração e instruirá o processo, da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 03/2018.

12.2.1.1. A Declaração referente à situação de cada licitante será assinada pelos membros
da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes, ou por comissão por eles
nomeada, e juntada aos demais documentos apresentados pela respec�va licitante.

12.2.1.2. Se alguma licitante for inabilitada em decorrência de irregularidade constatada
por meio do SICAF e comprovar, mediante a apresentação do formulário do Recibo de Solicitação de
Serviço, que entregou a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, a Comissão
Especial de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato à Secretaria de Logís�ca e Tecnologia
da Informação, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, gestor do SICAF.

12.2.1.2.1. O Recibo de Solicitação de Serviço apresentado deverá estar com os campos
rela�vos à documentação complementar exigida para habilitação parcial ou à atualização de documentos
de habilitação parcial preenchidos, conforme o caso.

 

12.3. Será inabilitada a licitante:

a) em cuja Declaração de Situação conste qualquer documento obrigatório com prazo de
validade vencido e que não apresente tais documentos atualizados em conjunto com os Documentos de
Habilitação exigidos neste Edital;

b) cujo cadastramento esteja suspenso ou ina�vo;

c) que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado ou
apresentá-lo com vícios ou defeitos, bem como não atender as condições para habilitação previstas neste
Edital;

12.4 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão Especial de Licitação reabrirá a fase
de Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes para apresentar os respec�vos Documentos,
no prazo de 08 (oito) dias úteis.

 

13. ENTREGA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

13.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão de Licitação acondicionada nos
Invólucros nº 2 e nº 3.
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INVÓLUCRO Nº 2:  PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST,
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA.

13.1.1. . No Invólucro nº 2 deverá (ão) estar acondicionado(s) o(s) Plano(s) de
Comunicação, Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação - Via Não Iden�ficada, de que tratam o item 16.2 a 16.6.9  do Projeto Básico Anexo I deste
Edital.

13.1.2. Só serão aceitos o Plano de Comunicação, Podcast, Capacidade de Atendimento,
Vídeorelease e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – Via Não Iden�ficada que es�ver
acondicionado no invólucro padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela CODEPLAN.

13.1.2.2. O Invólucro nº 2 deverá estar sem fechamento e sem rubrica.

13.1.2.3. Para preservar – até a abertura do Invólucro nº 3 – o sigilo quanto à autoria do(s)
Plano(s) de Comunicação, Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação , o(s) Invólucro(s) nº 2 não poderá(ão):

a. ter nenhuma iden�ficação;

b. apresentar marca, sinal, e�queta ou outro elemento que possibilite a iden�ficação da
licitante;

c. estar danificado(s) ou deformado(s) pelas peças, material e ou demais documentos nele
acondicionados de modo a possibilitar(em) a iden�ficação da licitante.

 

INVÓLUCRO Nº 3

13.2. No Invólucro nº 3 deverá(ão) estar acondicionado(s) o(s) Plano(s) de Comunicação,
Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
- Via Iden�ficada.

13.2.1. O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
iden�ficação:

INVÓLUCRO Nº 3 PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST,
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO – VIA IDENTIFICADA NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE CONCORRÊNCIA Nº
01/2021-CODEPLAN/DF.

13.2.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser cons�tuído de
embalagem adequada às caracterís�cas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de
que trata, até sua abertura.

 

14. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

14.1. As orientações per�nentes à apresentação das Propostas Técnicas e as disposições
relacionadas a seu julgamento estão estabelecidas no item 17 do Projeto Básico Anexo I deste Edital.

 

15.  ENTREGA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

INVÓLUCRO Nº 4

15.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionada a Proposta de Preços das licitantes.
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15.1.1. O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
iden�ficação:

 

 

Invólucro nº 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01/2021- CODEPLAN/DF

 

16. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

16.1. As orientações per�nentes à apresentação das Propostas de Preços e as disposições
relacionadas a seu julgamento estão estabelecidas nos itens 21 e 22 do Projeto Básico Anexo I deste
Edital.

 

17. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

17.1. Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de Licitação (CEL),
com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

17.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica,
cons�tuída por 03 (Três) integrantes com formação acadêmica ou experiência profissional em áreas
conexas ao objeto desta concorrência.

17.2.1. Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos
integrantes não terão vínculo funcional ou contratual com a CODEPLAN.

17.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão
pública, entre os nomes de uma relação que terá 04 (quatro) integrantes com vínculo com a CODEPLAN
e 02 (dois) sem vínculo, previamente cadastrados.

17.3.1. Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (três) membros da
Subcomissão Técnica serão todos sorteados para definição de uma ordem de suplência, a serem
convocados nos casos de impossibilidade de par�cipação de algum dos �tulares.

17.3.1.1. Para composição da relação prevista no subitem 17.3, a Comissão Especial de
Licitação deverá solicitar a comprovação dos requisitos de qualificação, dispostos no subitem 17.2, dos
possíveis membros da Subcomissão Técnica.

17.3.2. A relação dos nomes referidos no subitem 17.3 será publicada pela Comissão
Especial de Licitação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da
data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

17.3.3. O sorteio será processado pela Comissão Especial de Licitação de modo a garan�r o
preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de
membros que mantenham ou não vínculo com a CODEPLAN.

17.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública des�nada ao sorteio,
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 17.3,
mediante a apresentação à Comissão Especial de Licitação de jus�fica�va para a exclusão.

17.3.5. Admi�da a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.
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17.3.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, na elaboração e na publicação de
nova lista, sem o(s) nome(s) impugnado(s), respeitado o disposto neste item.

17.3.6.1. Será necessário publicar nova relação se o número de membros man�dos depois
da impugnação restar inferior à quan�dade disposta.

17.3.6.2. Só será admi�da nova impugnação a nome que vier a completar a relação
anteriormente publicada.

17.3.7. A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão mo�vada da
impugnação, em data previamente designada, garan�dos o cumprimento do prazo mínimo previsto no
subitem 17.3.2 e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.

17.4 A Comissão Especial de Licitação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a
interpretação e aplicação das regras estabelecidas no Projeto Básico busquem o a�ngimento das
finalidades da licitação e, conforme o caso poderão relevar aspectos puramente formais nos Documentos
de Habilitação e nas Propostas das licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter
compe��vo desta concorrência e contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa.

17.4.1 Os membros da Comissão Especial de Licitação e da Subcomissão Técnica assinarão
Termo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrência, observado os
respec�vos modelos:

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

 1. Eu, ............................................................ , Matrícula nº ..............................., lotado no
.............................................., integrante da Comissão Especial de Licitação responsável pelo
processamento do presente processo licitatório - Concorrência nº ........................./............... realizado
pelo(a) ..........................................................., para a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de comunicação corpora�va, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com
relação a qualquer informação relacionada ao presente certame, em especial aquelas vinculadas às
etapas de Habilitação e de apresentação e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços das licitantes,
até a sua divulgação e/ou publicação na imprensa oficial.

 

2. Comprometo-me, ainda a:

I - NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito próprio ou de
terceiros, ob�da em razão das a�vidades exercidas nesta Comissão Especial de Licitação;

II - NÃO exercer a�vidade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de
relação de negócio com pessoa �sica ou jurídica que tenha interesse na Concorrência em comento;

III - NÃO exercer, direta ou indiretamente, a�vidade que em razão da sua natureza seja
incompa�vel com as atribuições da Comissão Especial de Licitação que agora ocupo;

IV - NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou
intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorrência;

V - NÃO pra�car ato em bene�cio de interesse de pessoa jurídica de que eu par�cipe ou
ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissão Especial de
Licitação;
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VI - NÃO receber presente de quem tenha interesse em minha decisão como membro
desta Comissão Especial de Licitação, fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e

VII - NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicação cuja a�vidade
seja contratada pelo ente responsável pela presente contratação.

 

Data: _____ de ______________de _______

 

______________________________________

Assinatura do Servidor

 

 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA ORIENTAÇÕES GERAIS

Esta concorrência para contratação de serviços de comunicação corpora�va é processada
e julgada por Comissão Especial de Licitação, com exceção da análise e julgamento das Propostas
Técnicas.

A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações apresentadas no Invólucros nº
2  o(s) Plano(s) de Comunicação, Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de
Soluções de Problemas de Comunicação - Via Não Iden�ficada.

A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas técnicas,
observadas as disposições estabelecidas no Edital, não estando subme�da a nenhuma autoridade,
interferência ou influência do órgão/en�dade contratante ou de origem, nem da Comissão Especial de
Licitação, nas questões relacionadas ao julgamento técnico.

Todos os membros da Subcomissão Técnica par�cipam de forma igualitária, com o mesmo
poder de decisão e expressão, independentemente do cargo/função exercida no órgão/en�dade
contratante ou de origem.

A pontuação de cada proposta refle�rá seu grau de adequação às exigências deste Edital,
resultante da comparação direta entre as propostas em cada quesito ou subquesito.

A(s) proposta(s) que demonstrar(em) maior adequação ao Edital, em cada quesito ou
subquesito, receberá(ão) a maior pontuação, até a máxima permi�da. As demais propostas receberão
pontuação inferiores, correspondentes ao grau de adequação de cada uma ao Edital, tendo como
referência a(s) proposta(s) que demonstrou(aram) maior adequação ao Edital.

Todas as informações rela�vas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento são de caráter
estritamente sigiloso e não devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissão Técnica,
externamente ou internamente no órgão/en�dade contratante ou de origem, antes da publicação na
imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela Comissão Especial de Licitação.

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

1. Eu, ........................................................., Matrícula nº ..............................., vinculado(a)
ao .............................................................................., integrante da Subcomissão Técnica responsável pelo
julgamento técnico do presente processo de Concorrência realizado pelo(a)
......................................................, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de comunicação corpora�va, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade, com relação às
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Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes par�cipantes do presente certame e às informações
relacionadas ao seu julgamento e pontuações atribuídas aos quesitos e subquesitos analisados.

 

2. Comprometo-me, ainda, a:

I - NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito próprio ou de
terceiros, ob�da em razão das a�vidades exercidas nesta Subcomissão Técnica;

II - NÃO exercer a�vidade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de
relação de negócio com pessoa �sica ou jurídica que tenha interesse na Concorrência em comento;

III - NÃO exercer, direta ou indiretamente, a�vidade que em razão da sua natureza seja
incompa�vel com as atribuições da Subcomissão Técnica que agora ocupo para a análise e julgamento das
Propostas Técnicas da Concorrência em comento;

IV - NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou
intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto da Concorrência;

V - NÃO pra�car ato em bene�cio de interesse de pessoa jurídica de que eu par�cipe ou
ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possam ser por mim beneficiados ou influir em meus atos nesta Subcomissão Técnica;

VI - NÃO receber presente de quem tenha interesse em minha decisão como membro
desta Subcomissão Técnica, fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento;

VII - NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicação cuja a�vidade
seja contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou responsável pela presente contratação; e

VIII - NÃO par�cipar, direta ou indiretamente, das sessões públicas desta licitação,
realizadas pela Comissão Especial de Licitação.

 

Data: _____ de ______________de _______

 

______________________________________

Assinatura do Servidor

 

 

17.4.1.1. Os membros da Comissão Especial de Licitação e da Subcomissão Técnica serão
responsabilizados, na forma da lei, por eventuais ações ou omissões que prejudiquem o curso do
processo licitatório.

 

18. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS                                                  

18.1. A juízo da Comissão Especial de Licitação, todas as decisões referentes a esta
concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal é obrigatória:

a) nas sessões de abertura de invólucros;

b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da
comunicação pelas licitantes.

 

19. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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19.1. Eventuais recursos referentes a presente concorrência deverão ser interpostos no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do ato ou da lavratura da ata, em pe�ção
escrita dirigida à Comissão Especial de Licitação, junto ao Protocolo da Companhia de Planejamento do
Distrito Federal - CODEPLAN Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco H - Térreo - Bairro Asa Norte -
CEP 70620-080 - Brasília/DF, endereçada à Comissão Especial de Licitação, de segunda a sexta-feira, das
09h00minh às 11h30minh e das 14h00minh às 17h30minh,

19.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

19.3. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão
Especial de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo
prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respec�va(s) impugnação(ões) à autoridade
superior, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

19.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por
representante não habilitado legalmente ou não iden�ficado no processo como representante da
licitante.

19.5. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição
de recursos ou impugnações até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a
serem indicados pela Comissão Especial de Licitação.

19.6. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e ao
julgamento das Propostas Técnica e de Preços terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Especial de
Licitação, mo�vadamente e se houver interesse para o CONTRATANTE, atribuir efeito suspensivo aos
recursos interpostos contra outras decisões.

 

20. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

20.1. Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital
e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro,
assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes
presentes.

20.1.1. A par�cipação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia
entrega de documento hábil, conforme estabelecido no item 8 deste Edital.

20.1.2. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão cons�tuída
de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar os Documentos de Habilitação e
as Propostas nas sessões públicas.

20.1.3. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão par�cipar das sessões de
recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.

20.1.4. A análise dos Documentos de Habilitação das licitantes, o julgamento das Propostas
Técnicas e de Preços e o julgamento final da concorrência serão efetuados exclusivamente com base nos
critérios especificados neste Edital.

20.1.5. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a
quem quer que seja, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre as
Propostas Técnica e de Preços ou adjudicação do objeto da licitação à vencedora, cabendo a assinatura do
Termo de Responsabilidade tanto pela Comissão Especial de Licitação quanto pela Subcomissão Técnica,
observado os modelos dispostos no subitem 17.4.1.

20.1.6. Qualquer tenta�va de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação ou a
Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Preços resultará na sua
desclassificação.
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20.1.7. Por ocasião da abertura dos invólucros nº 1, nº 2 e nº 4, para rubrica dos conteúdos
pela Comissão Especial de Licitação e pelas licitantes, não será permi�da a re�rada de documentos do
recinto da sessão pública, nem a sua reprodução sob qualquer forma, inclusive por meio de fotos.

20.1.8. A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões,
antecipá-las ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as
normas legais aplicáveis.

 

Primeira Sessão

20.2. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 9.1
deste Edital e terá a seguinte pauta:

a) iden�ficar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) verificar o cumprimento das condições de par�cipação, nos termos do item 4 deste
Edital e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber das licitantes em condições de par�cipação os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3, e nº 4
cujos fechos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes
das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada, os quais ficarão sob a responsabilidade da
Comissão Especial de Licitação;

d) conferir a conformidade de apresentação dos invólucros com as disposições deste Edital;

e) abrir os Invólucros nº 1, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão
Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;

f) analisar os Documentos de Habilitação, observado o atendimento ao disposto no item 12
e na legislação em vigor;

g) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos Invólucros nº 1;

h) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será publicado na forma
do item 18, com a indicação das licitantes habilitadas e inabilitadas, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso.

 

20.2.1. O Invólucro nº 2, PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO
IDENTIFICADA, das licitantes só será recebido pela Comissão Especial de Licitação se:

I) não es�ver iden�ficado;

II) não apresentar informação, marca, sinal, e�queta ou qualquer outro elemento que
possibilite a iden�ficação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 3;

III) não es�ver danificado ou deformado pelos materiais ou demais documentos nele
acondicionados, de modo a possibilitar a iden�ficação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 3.

20.2.1.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses acima previstas, a Comissão Especial de
Licitação não receberá o Invólucro nº 2, o que também a impedirá de receber os demais invólucros da
mesma licitante.

20.2.2. Por ocasião da consulta ao SICAF, referido no subitem 12.2.1, serão impressas as
declarações de Situação do Fornecedor das licitantes cadastradas, que serão assinadas pelos membros da
Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes, ou por comissão por eles nomeada,
as quais serão juntadas aos demais documentos apresentados pela respec�va licitante.
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20.2.3. Ao dar conhecimento do resultado da habilitação e estando presentes todos os
representantes das licitantes, a Comissão Especial de Licitação poderá verificar a possibilidade de
antecipar a pauta da segunda sessão.

 

Segunda sessão

20.3. Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua
desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação
convocará as licitantes, na forma do item 18, para par�cipar da segunda sessão pública, com a seguinte
pauta:

a) iden�ficar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) re�rar e rubricar o conteúdo dos Invólucros nº 2, padronizados e apócrifos, de todas as
licitantes;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os
documentos que cons�tuem os Invólucros nº 2 das licitantes habilitadas;

d) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 18
deste Edital.

20.3.1. Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na segunda
sessão, os Invólucros nº 2, COM PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE ATENDIMENTO,
VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA,
devem ser misturados, de modo que não possam ser vinculados aos respec�vos autores, considerada a
ordem sequencial de sua entrega à Comissão Especial de Licitação.

20.3.2. Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos do Invólucro nº 2, a Comissão Especial de
Licitação ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m),
inequivocamente, a iden�ficação da autoria do PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO
IDENTIFICADA, a Comissão Especial de Licitação desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os
seus invólucros até que expire o prazo para recursos rela�vos a essa fase.

20.3.3. A Comissão Especial de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos
Invólucros nº 2, nem nos respec�vos conteúdos que compõem PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST,
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE
COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA das licitantes, à exceção das rubricas mencionadas na alínea ‘b’
do subitem 20.3 deste Edital.

20.3.4. Aberto o Invólucro nº 2, as licitantes não poderão desis�r de suas Propostas, a não
ser por mo�vo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Especial de Licitação.

20.3.5. Os invólucros das licitantes inabilitadas ficarão à disposição das respec�vas
interessadas por 30 (trinta) dias, contados do encerramento da licitação. Decorrido esse prazo sem que
sejam re�rados, a Comissão Especial de Licitação providenciará sua destruição.

20.4. Se as licitantes es�verem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela
Comissão Especial de Licitação na segunda sessão, serão adotados, nesta precisa ordem, os seguintes
procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, de todos
os Invólucros nº 2 (PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE ATENDIMENTO,
VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA),
acompanhados dos ques�onamentos rela�vos à Proposta Técnica, se for o caso, e das respec�vas
respostas, sem iden�ficação de autoria;
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b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, dos conteúdos do
Invólucro nº 2 (PLANO DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA), de acordo com os
critérios especificados neste Edital;

c) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 2 (PLANO
DE COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES
DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA), e de planilha com as pontuações e
jus�fica�vas das razões que as fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à Comissão
Especial de Licitação, na devolução dos Invólucros nº 2;

20.4.1. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base no Anexo I (Projeto Básico)
deste Edital, a pontuação atribuída pela Subcomissão Técnica a cada quesito ou subquesito dessa
Proposta será lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado no
fecho pelos membros da referida Subcomissão, até que expire o prazo para recursos rela�vos a essa fase.

20.4.2. As planilhas previstas na alínea ‘c’ do subitem 20.4 conterão respec�vamente a
pontuação de cada membro da Subcomissão Técnica para cada subquesito do (PLANO DE
COMUNICAÇÃO, PODCAST, CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, VIDEORELEASE E RELATOS DE SOLUÇÕES DE
PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - VIA NÃO IDENTIFICADA).

 

Terceira Sessão

20.5. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos Invólucros
nº 2, respec�vas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a
Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 18, para par�cipar da terceira
sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) iden�ficar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) abrir os Invólucros nº 3 das licitantes habilitadas;

c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 3 o(s) Plano(s) de Comunicação,
Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação - Via Iden�ficada) das licitantes habilitadas, com os conteúdos dos Invólucros nº 2 o(s)
Plano(s) de Comunicação, Podcast, Capacidade de Atendimento, Vídeorelease e Relatos de Soluções de
Problemas de Comunicação - Via Não Iden�ficada), para iden�ficação de autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta
Técnica das licitantes habilitadas, desconsiderando eventuais pontuações das Vias Não Iden�ficadas do
Plano de Comunicação Corpora�va que não ob�veram correspondência com as Vias Iden�ficadas das
licitantes habilitadas;

e) proclamar o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas;

f) executar o sorteio se for o caso;

g) informar que o resultado final do julgamento das Propostas Técnicas será publicado na
forma do item 18, com a indicação das licitantes classificadas e das desclassificadas, em ordem
decrescente de pontuação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 19
deste Edital.

20.6. Além das demais atribuições, previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica
manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, rela�vos ao julgamento das Propostas Técnicas,
a par�r de solicitação da Comissão Especial de Licitação.

 

Quarta Sessão
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20.7. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,
tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes
classificadas no julgamento das Propostas Técnicas, na forma do item 18, para par�cipar da quarta sessão
pública, com a seguinte pauta básica:

a) iden�ficar os representantes das licitantes classificadas presentes e colher suas
assinaturas na lista de presença;

b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por
comissão por eles indicada;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos
integrantes dos Invólucros nº 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração
das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;

e) iden�ficar a Proposta de menor preço, nos termos deste Edital e dar conhecimento do
resultado aos representantes das licitantes presentes;

f) efetuar com a licitante mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica, caso
não tenha apresentado a Proposta de menor preço, a negociação prevista no item 21.3, nos termos da
Proposta de menor preço, entre as licitantes classificadas;

g) adotar procedimento idên�co, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea
precedente, sucessivamente com as demais licitantes, obedecida a ordem de classificação das Propostas
Técnicas, até a consecução de acordo para a contratação;

h) declarar vencedora do julgamento final da concorrência, observado os termos da
certame, a licitante que:

h1) tenha sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha
apresentado a Proposta de menor preço; ou

h2) tenha sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha
concordado em pra�car a Proposta de menor preço, entre as propostas apresentadas pelas licitantes
classificadas;

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final da
concorrência será publicado na forma do item 18, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se
prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 19 deste Edital.

 

21. JULGAMENTO FINAL DA CONCORRÊNCIA

21.1. O critério de julgamento final desta concorrência será a Melhor Técnica.

21.2. Será vencedora do julgamento final da concorrência a licitante habilitada, que tenha
sido mais bem classificada no julgamento da Proposta Técnica e tenha apresentado a Proposta de menor
preço, nos termos deste Edital respec�vamente, desde que mantenha as condições de par�cipação
estabelecidas no item 4 deste Edital.

21.3. Se a licitante mais bem classificada no julgamento das Propostas Técnicas não �ver
apresentado a Proposta de menor preço, a Comissão Especial de Licitação abrirá com ela a negociação das
condições, tomando-se por base o menor preço apresentado entre as licitantes classificadas no
julgamento técnico.

21.3.1. No caso de impasse na negociação será adotado, sucessivamente, procedimento
idên�co com as demais licitantes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para a
contratação.
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21.4. A licitante que não concordar em pra�car a Proposta de menor preço perderá o
direito à contratação, não lhe cabendo nenhum �po de indenização.

 

22. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

22.1. Não tendo sido interposto recurso no julgamento final da concorrência, ou tendo
havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será homologado o
resultado desta concorrência e, assim, aprovada a adjudicação do seu objeto à licitante vencedora,
observado o disposto no subitem 29.10 deste Edital.

 

23. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS

23.1. A licitante vencedora, para celebração do contrato deverá apresentar o Relatório de
Perfil e o Relatório de Conformidade do Programa de Integridade, conforme Anexos I e II do Decreto
Distrital nº 40.388/2020 que dispõe sobre a avaliação de programa de integridade de pessoas jurídicas.

23.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a par�r da
convocação, para assinar o instrumento de contrato, nos moldes da minuta que cons�tui o Anexo IV deste
Edital.

23.2.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do
CONTRATANTE, consideradas as jus�fica�vas que lhe forem apresentadas pela licitante vencedora.

23.2.1.1. Se a licitante vencedora não comparecer nos prazos es�pulados para assinar o
contrato, o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação das Propostas Técnicas, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições
estabelecidas para a licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência.

23.3. Antes da celebração do contrato, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro
Informa�vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), conforme disposto no inciso III do
art. 6º da Lei nº 10.522/2002, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Portal
da Transparência man�do pela Controladoria Geral da União - CGU, e ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va, disponível no Portal do Conselho Nacional de
Jus�ça - CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, do Tribunal de Contas da
União.

23.4. O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de 12 (doze)
meses, contados a par�r do dia da sua assinatura, podendo ser prorrogado com fundamento no
Regulamento de Licitações e Contratos - Resolução nº 071/2018-CONSAD.

23.5. Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de
base para o julgamento desta concorrência e a Proposta de menor preço.

 

24. GARANTIA DE EXECUÇÃO

24.1. As disposições per�nentes à garan�a de execução estão estabelecidas ainda no
Projeto Básico (item 9) e na Cláusula Oitava da Minuta de Contrato (Anexo IV), observando ainda:

24.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da assinatura do contrato, comprovante de garan�a, no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garan�a
prevista no ar�go 59 da Resolução 071/2018 – Conselho de Administração - CONSAD, Regulamento de
Licitações e Contratos da Companhia de Planejamento do Distrito Federal – CODEPLAN.
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24.3. A garan�a será res�tuída automa�camente, ou por solicitação, no prazo de até 3
(três) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de
ex�nção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

24.4. Caso a CONTRATADA não efe�ve o cumprimento dessa obrigação até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garan�a será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

24.5. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições
constantes na Resolução nº 071/2018- CONSAD, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo
adi�vo, providenciar a devida renovação da garan�a prestada, tomando-se por base o valor atualizado do
contrato.

24.6. Nas hipóteses em que a garan�a for u�lizada total ou parcialmente – como para
corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal  - a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, recompor o valor total dessa garan�a, sob pena de aplicação da penalidade prevista no
Edital. 

 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

25.1. As obrigações da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do contrato a
ser firmado em decorrência do presente certame, estão estabelecidas no item 11 do Anexo I (Projeto
Básico) e nas Cláusulas Nona e Décima da Minuta de Contrato deste Edital.

 

26. FISCALIZAÇÃO E REAJUSTE

26.1. O CONTRATANTE nomeará gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato resultante desta concorrência e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros,
para no�ficar a contratada, obje�vando sua imediata correção, nos termos do item 10, 12 do Anexo I
(Projeto Básico) e nas Cláusulas Sé�ma e Décima Primeira da Minuta de Contrato deste Edital.

 

27. PAGAMENTO

27.1. Para pagamento das despesas referentes à execução dos produtos e serviços objeto
da presente contratação e para remuneração da contratada deverão ser observados os conteúdos
dispostos no item 8 do Anexo I (Projeto Básico) e na Cláusula Quinta da Minuta de Contrato deste Edital.

 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer outra inadimplência
contratual, a CONTRATADA, garan�da a prévia defesa, estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, no que couber, de acordo com o art. 82 da Resolução nº 071/2018 - CONSAD/CODEPLAN,
e o Distrital nº. 26.851, de 30 de maio de 2006, e suas alterações, às seguintes penalidades:

I. Advertência;

II. Multa.

III. Suspensão Temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
CODEPLAN, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
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28.2. A multa será imposta à CONTRATADA por atraso injus�ficado na entrega ou execução
deste Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
Contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, recusa
parcial ou total na entrega de material, recusa na conclusão do serviço ou rescisão do Contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula deste ajuste, exceto prazo de entrega.

28.3. A multa será formalizada por simples Apos�lamento contratual, na forma do § 7º do
76 da Resolução nº 071/2018 - Consad/Codeplan  e será executada após processo administra�vo,
oferecida à CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 81 da Resolução nº 071/2018 - Consad/Codeplan.

28.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos.

28.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução deste Contrato, se dia de expediente
normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

28.6. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I. O atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

28.7. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no parágrafo único do art. 2º do Decreto
n° 26.851, de 30 de maio de 2006 e observado o princípio da proporcionalidade.

28.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da CONTRATANTE em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do Parágrafo Primeiro.

28.9. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do Parágrafo Primeiro não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

28.10. A eventual aplicação de multa prevista neste Contrato não exime a CONTRATADA de
responder judicialmente, pelos eventuais prejuízos causados à Fazenda do Distrito Federal, devidos a
problemas que deveriam ter sido previstos e solucionados a tempo.

28.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
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no parágrafo anterior, e o que mais constar no art. 81 e seguintes da Resolução nº 071/2018 -
Consad/Codeplan.

 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. É facultada à Comissão Especial de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
desta concorrência, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços.

29.2. A Comissão Especial de Licitação, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica,
poderá proceder à vistoria da infraestrutura e recursos materiais que as empresas classificadas
apresentaram nas Propostas Técnicas (quesito Capacidade de Atendimento), que estarão à disposição do
CONTRATANTE para a execução do contrato.

29.3. A Comissão Especial de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para
preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Corpora�va – Via Não Iden�ficada, até a
abertura do Invólucro nº 3, nas situações elencadas nos subitens 29.1 e 29.2.

29.4. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser inabilitada ou
desclassificada se o CONTRATANTE �ver conhecimento de fato desabonador à sua classificação técnica ou
à sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

29.4.1. Se ocorrer inabilitação ou desclassificação da licitante vencedora, por fatos
referidos no subitem precedente, o CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas ou revogar esta concorrência.

29.5. Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com a CONTRATADA não
for prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, o CONTRATANTE poderá
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das Propostas Técnicas, para dar
con�nuidade à execução do objeto, desde que concordem e se disponham a cumprir todas as condições e
exigências a que es�ver sujeita a signatária do contrato.

29.6. É vedada a u�lização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou
reservado que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.

29.7. Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o
CONTRATANTE comunicará os fatos verificados ao Conselho Administra�vo de Defesa Econômica do
Ministério da Jus�ça e ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para as providências devidas.

29.8. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a u�lização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às
sanções legais e administra�vas aplicáveis.

29.9. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou
comparação entre as Propostas.

29.10. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será
anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases,
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e
suficiente para jus�ficar tal conduta.

29.10.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato.

29.10.2. O CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a
ser emi�da em decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, desde que mo�vado o ato e assegurados o contraditório e a ampla
defesa, caso a adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer disposi�vo legal que a autorize.
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29.11. Antes da data marcada para o recebimento dos Invólucros com os Documentos de
Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preços, a Comissão Especial de Licitação poderá, por mo�vo de
interesse público, por sua inicia�va, em consequência de solicitações de esclarecimentos ou de
impugnações, alterar este Edital, ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para
apresentação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, exceto quando, inques�onavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Propostas.

29.12. Correrão por conta do CONTRATANTE às despesas que incidirem sobre a
formalização do contrato, incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser efe�vada em
extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal.

29.13. Os licitantes deverão apresentar a  Planilha de Formação Anual de Execução e
Preços Unitários dos Produtos e Serviços Essenciais e Proposta de Preços em conforme com os Anexos III
e IV do Projeto Básico, devendo desconsiderar a expressão apêndice I.

29.14. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF para as questões suscitadas por este Edital
que não possam ser dirimidas administra�vamente.

29.15. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012).

29.16. Integram este Edital os seguintes documentos:

 

ANEXO - I (EDITAL)

PROJETO BÁSICO (ID. 73975005)

Anexo I - Produtos e Serviços Essenciais;

Anexo II - Briefing;

Anexo III - Planilha de Formação Anual de Execução e Preços Unitários dos Produtos e
Serviços Essenciais

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 

 

 

ANEXO - II (EDITAL)

MODELO DE PROCURAÇÃO

Outorgante

Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.)

Outorgado

O representante devidamente qualificado

Objeto

Representar a outorgante na Concorrência nº 01/2021-SEL-CODEPLAN/DF.

Poderes: Re�rar editais, apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, par�cipar de
sessões públicas de abertura dessas Propostas e Documentos, assinar as respec�vas atas, registrar
ocorrências, solicitar e obter vistas de documentos e decisões, formular impugnações, interpor recursos,
renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, negociar preços e assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

..................-..,............de .............. de 2021.
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EMPRESA

CARGO E NOME

 

Observação: se par�cular, a procuração será elaborada em papel �mbrado da licitante e
assinada por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário comprovar os
poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

 

 

 

ANEXO - III  (EDITAL)

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº. 00121-00000518/2021-37.

 

A COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, inscrita no
CNPJ sob o n.º 00.046.060/0001-45, sediada
em Brasília/DF, SAM - Bloco H, Edi�cio
CODEPLAN, doravante
denominada CONTRATANTE, representada,
neste ato, por seu Presidente, JEANSLEY
CHARLLES DE LIMA, brasileiro, solteiro,
Doutor em História Econômica, portador da
carteira de iden�dade n.º xxxxxx e do CPF n.º
XXX.XXX.XXX.XX, e, por sua Diretora
Administrava Financeira - DIRAF, SÔNIA
GONTIJO CHAGAS GONZAGA, brasileira,
casada, Advogada, OAB-DF XXXX, �tular do
RG M-X.XXX.XXX e do CPF XXX.XXX.XXX-XX, ,
ambos residentes e domiciliados em Brasília-
DF, e, do outro lado, a empresa            
_________________________,    CNPJ/MF
n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada a            
________________________           ,
doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por
seu,__________________                     , tendo
em vista a tendo em vista a homologação
do CONCORRÊNCIA  n.º 01/2021, constante
do processo epigrafado, em conformidade
com a Resolução Nº 071, de 30 de julho de
2018, do Conselho de Administração –
CONSAD, da CODEPLAN, elaborada com base
no disposto no Art. 40 da Lei 13.303, de 30
de junho de 2016; e, de acordo com a
Decisão da Diretoria Colegiada da
CODEPLAN, Sessão nº 1.752ª Reunião
Ordinária DICOL, datada: 01/10/2021, doc.
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SEI 71231790, e ainda conforme Despacho
PROJUR, datado de XX/XX/2021, doc.
SEI XXXXX, resolvem celebrar este Contrato
mediante as seguintes Cláusulas e condições
a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Contratação de empresa prestadora de serviços de comunicação corpora�va,
referentes à: I. Prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento de soluções de
comunicação corpora�va da Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN, no seu
relacionamento com a imprensa e na sua atuação em relações públicas, em território nacional; II. Criação
e execução técnica de ações e/ou materiais de comunicação corpora�va e de conteúdos mul�mídia, no
âmbito do Contrato. III. Criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação corpora�va, des�nadas a expandir os efeitos da atuação da Companhia de Planejamento do
Distrito Federal - CODEPLAN junto à imprensa e demais públicos de interesse, em consonância com novas
tecnologias.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Este Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 01/2021 e seus anexos (XXXXXX),
e à proposta vencedora, independentemente de  transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, mediante demanda, de acordo com o disposto no art. 21, inciso I, do Regulamento de Licitações
e Contratos da CODEPLAN – Resolução 071/2018 – CONSAD.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E SUPORTE FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

3.1. O valor es�mado anual do presente Contrato é de R$ __________ (_______), correndo
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº  xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx – (nome do
Programa de Trabalho). Fonte: 100. Natureza da Despesa: XX.XX.XX. Nota de Empenho nº: XXXXXXXXXXX.
Datada de XX/XX/2021, no valor de R$ __________ (________)

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento
das notas fiscais eletrônicas, devidamente atestadas, mediante recebimento defini�vo por empregado
designado pela CONTRATANTE, e de acordo com as exigências administra�vas e legislação em vigor.  

5.1.1. A nota fiscal deverá estar devidamente atestada por empregado(s) designado pela
CODEPLAN, de acordo com as exigências administra�vas em vigor e acompanhada da seguinte
documentação:

I.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).

II. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: cer�dão
quanto à Dívida A�va da União, expedida pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional; e Cer�dão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais", fornecida pela Delegacia da Receita Federal.

https://www.codeplan.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/08/Regulamento-de-Licita%C3%A7%C3%B5es-e-Contratos-Resolu%C3%A7%C3%A3o-71-2018-CONSAD.pdf
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III. Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;

IV. Cer�dão Nega�va de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da empresa, datada dos úl�mos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Cer�dão;

V. Cer�dão Nega�va de Débitos ou Cer�dão Posi�va com Efeito Nega�vo, emi�da pela
Secretaria de Estado de Economia do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas
com sede ou domicílio fora do Distrito Federal.

Parágrafo Primeiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso).

Parágrafo Segundo.  Caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os
seguintes procedimentos:

I. A multa será descontada do valor total do respec�vo Contrato;

II. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelos serviços prestados, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença que será descontada dos pagamentos efe�vamente devidos pela
CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos
de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos
exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília -
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus
créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3 de
18/02/2011.

Parágrafo Quarto. Excluem-se das disposições do Parágrafo Terceiro, os pagamentos a
empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

Parágrafo Quinto. Caso a CONTRATANTE não cumpra o prazo de pagamento es�pulado no
Projeto Básico ou neste Contrato, pagará à CONTRATADA atualização financeira de acordo com a variação
do IPCA, proporcionalmente aos dias de atraso.

5.2. Para pagamento, pela execução dos produtos e serviços previamente autorizados pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Produtos e Serviços Essenciais:

a1) nota fiscal ou fatura emi�da, sem rasura, em letra legível, em nome e CNPJ do
CONTRATANTE, da qual constará o número do contrato, descrição dos produtos e serviços executados,
número da respec�va Ordem;

a2) documentos de comprovação da execução dos produtos e serviços.

5.3.   O gestor ou fiscal do contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e
liberará os documentos para pagamento quando cumpridas pela contratada todas as condições
pactuadas.

5.3.1.   A CONTRATADA assumirá, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas)
que forem devidos em decorrência da execução dos produtos e serviços do objeto deste Contrato.

5.3.2.   O pagamento dos produtos e serviços será feito em até 10 (dez) dias úteis, após a
apresentação dos documentos previstos no subitem 5.1 e será efe�vado por meio de crédito em conta
corrente man�da pela contratada.
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5.4.   Os pagamentos à CONTRATADA serão realizados pelos valores decorrentes da
prestação efe�vamente realizada de Produtos e Serviços Essenciais.

5.5.   Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais, dispostos na alínea ‘a’ do
subitem anterior, serão pra�cados serão pra�cados os preços da planilha de formação de custos
constante no Anexo III,

5.5.1.   Nos casos da execução de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços
Essenciais, constante do Anexo I, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE jus�fica�va
acompanhada da es�ma�va de custos e das especificações técnicas, com a descrição das seguintes
informações:

a)        Título;

b)        Descri�vo;

c)         Entregas;

d)        Aspectos a serem considerados na avaliação da a�vidade;

e)        Caracterís�cas consideradas na classificação da complexidade;

f)         Complexidade; e

g)        Prazo de entrega.

5.5.2.  A es�ma�va de custos de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços
Essenciais deverá ser acompanhada de mais 2 (dois) orçamentos do mercado, além do orçamento da
CONTRATADA.

5.5.2.1. Os orçamentos deverão conter as seguintes informações: nome empresarial; CNPJ;
endereço completo; telefone, fax e e-mail para contato; descrição detalhada do produto ou serviço
cotado, quan�dade, preço unitário e preço total; local e data de emissão; e nome por extenso, RG, CPF,
cargo e função do responsável pela cotação.

5.5.2.2.  Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respec�vos responsáveis
pelas cotações, podendo ser aceitas propostas encaminhadas por meio eletrônico, desde que emi�dos
dos endereços ins�tucionais das empresas.

5.5.2.3.  Caso não haja possibilidade de apresentar outros 2 (dois) orçamentos, a
contratada deverá jus�ficar o fato, por escrito, para apreciação da CONTRATANTE.

5.5.2.4.  A par�r da especificação técnica apresentada, a proposta será avaliada pela
CONTRATANTE que, para a aprovação do orçamento, poderá verificar, a qualquer tempo e a seu juízo, a
adequação dos preços da contratada, em relação aos do mercado.

5.5.2.5.  Para subsidiar a análise dos orçamentos apresentados pela contratada, a
CONTRATANTE buscará as referências dos preços pra�cados pela Administração Pública em relação aos
produtos e serviços essenciais.

5.6.   A CONTRATADA entregará à CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente, relatório consolidado dos pagamentos efetuados a fornecedores especializados no mês
anterior.

5.6.1   O relatório consolidado dos pagamentos a fornecedores especializados deverá
conter, pelo menos, as seguintes informações:

a)        número da Ordem de Serviço;

b)        data do crédito da ordem bancária da CONTRATANTE;

c)         data do pagamento ao fornecedor especializado pela contratada;

d)        nome do fornecedor especializado favorecido;
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e)        número do documento fiscal;

f)         valor do pagamento.

5.6.2.   O não cumprimento ou a falta de apresentação de jus�fica�va plausível para o não
pagamento no prazo es�pulado poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da contratada,
até que seja resolvida a pendência.

5.6.3. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da no�ficação da
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da contratada.

5.6.4. Caracterizada a inexecução contratual pelos mo�vos expressos no subitem 5.6.3., a
CONTRATANTE poderá optar pela rescisão do contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e
efetuar os respec�vos pagamentos diretamente aos fornecedores especializados.

5.6.5. Para preservar o direito dos fornecedores especializados de receber com
regularidade pelos produtos e serviços executados, a CONTRATANTE poderá ins�tuir procedimento
alterna�vo de controle para que a CONTRATADA efetue o repasse dos valores devidos aos fornecedores
em operações concomitantes com o crédito recebido da CONTRATANTE que, em caráter excepcional,
ainda poderá diretamente liquidar as despesas e efetuar os pagamentos aos fornecedores.

5.7. Eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.

5.8. A CONTRATADA obrigar-se-á a sempre buscar o menor preço com a melhor qualidade
para a execução do objeto do contrato.

5.9. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente aos
pagamentos que efetuar.

5.10. A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA,
diretamente ao gestor ou fiscal do Contrato, com a devida comprovação da execução dos produtos e
serviços (orçamentos, relatórios e comprovantes).

5.11. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, os
documentos de cobrança serão devolvidos à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando nenhum ônus
para a CONTRATANTE.

5.12. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE,
por meio de carta, ficando sob responsabilidade da contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorretos devido à falta de informação.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1.  O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado com
fundamento no Regulamento de Licitações e Contratos – Resolução nº 071/2018-CONSAD;

6.2.   A renovação do termo contratual respec�vo deverá ser sempre precedida de pesquisa
para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA con�nuam vantajosas para a CODEPLAN.

6.2.1. Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os preços pra�cados com
a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade no decorrer da
execução do Contrato.

6.2.1.2.   A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços
pra�cados com a CONTRATADA, em decorrência de eventual redução iden�ficada nos preços do mercado,
por meio de termo adi�vo.
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6.3.   A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do
valor contratual.

6.4.   No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto na Resolução nº
071/2018 – CONSAD/CODEPLAN.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços/Tarifas estabelecidas no Contrato poderão ser reajustados após o transcurso
de 12(doze) meses de sua vigência, com base no IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE (Decreto Distrital nº 36.246/2015)

7.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias do vencimento do Contrato, o pedido de reajuste do valor a ser pra�cado nos 12 (doze)
meses subsequentes.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1.   A CONTRATATADA deverá recolher em nome da CODEPLAN, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, após a assinatura deste Contrato, uma das modalidades de garan�a contratual, definidas no §1º. do
Art. 59 da Resolução 071/2018, do Conselho de Administração da CODEPLAN, regulado pela Lei no
13.303, de 30 de junho de 2016, e pelos preceitos de direito privado, no percentual de 5% (cinco por
cento) sobre o valor total do Contrato.

8.1. A garan�a prestada pela CONTRATADA, será liberada ou res�tuída após execução do
Contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I, do § 1º do Art. 59 da Resolução
071/2018 - CONSAD - CODEPLAN.

8.2. A garan�a será levantada pela CONTRATADA mediante expressa declaração nos autos
do Gestor ou Gestor Subs�tuto do Contrato, por parte da CODEPLAN, de que foram cumpridos todos os
termos contratuais.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Além das demais obrigações expressamente previstas neste Contrato e de outras
decorrentes da natureza do ajuste, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Operar com organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

9.1.2. Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto do contrato a ser firmado
de acordo com as especificações es�puladas pela CONTRATANTE.

9.1.3.  Executar todos os serviços relacionados com o objeto do contrato a ser firmado,
mediante demanda da CONTRATANTE.

9.1.4. Entregar à CONTRATANTE, relatório semanal e mensal dos serviços executados em
conformidade com Ordens de Serviços, contemplando a listagem das tarefas realizadas, seu
detalhamento e status de andamento.

9.1.5.  Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento,
estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio        

9.1.6. Exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pela CONTRATANTE.
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9.1.7.  Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar qualquer
despesa relacionada a este Contrato.

9.1.8. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação
da CONTRATANTE respeitada as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores especializados,
desde que as ocorrências não tenham sido por eles causadas.

9.1.9.  Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas no procedimento licitatório que deu origem ao referido instrumento.

9.1.10.  U�lizar, na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, os profissionais
indicados na Proposta que deu origem ao referido instrumento, para fins de comprovação da Capacidade
de Atendimento, admi�da sua subs�tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
mediante comunicação formal à CONTRATANTE.

9.1.11.  Prover aos profissionais envolvidos na execução contratual, dentro e fora de suas
dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, cons�tuída de acesso à
Internet por meio de banda larga (com e sem fio), microcomputadores, so�wares, equipamento de
videoconferência, ferramentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garan�r a perfeita execução
contratual.

9.1.12.  Alocar a quan�dade de prepostos necessária para garan�r a melhor intermediação
com a CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada a�vidade constante da execução
contratual.

9.1.13.  Envidar esforços no sen�do de obter as melhores condições nas negociações
comerciais junto a fornecedores especializados e transferir à CONTRATANTE todas as vantagens ob�das.

9.1.14. Preservar as regras e condições do Contrato com a CONTRATANTE na
intermediação e supervisão dos serviços prestados por fornecedores especializados e responder
integralmente por toda e qualquer infração decorrente dessas situações.

9.1.15.  Manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer
informações que lhe sejam fornecidas, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.

9.1.16.  A infração a esse disposi�vo poderá implicar a rescisão do Contrato e às
indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária.

9.1.17.  Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste Contrato,
que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

9.1.18.  Assinar Termo de Compromisso rela�vo à confidencialidade e ao sigilo, conforme
modelo definido pela CONTRATANTE, se comprometendo, por si e seus prepostos, a não repassar o
conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter
acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer
dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

9.1.19.  Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais per�nentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

9.1.20.  Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados.

9.1.21.  Assumir, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser
criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento
do objeto pactuado.

9.1.22.  Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços prestados.
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9.1.23.  Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem
sendo sa�sfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

9.1.24.  Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços objeto do contrato a ser firmado.

9.1.25.  Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de es�ma�va de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE.

9.1.26.  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados e prepostos,
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administra�vas ou judiciais
que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do contrato a ser
firmado.

9.1.27.  Em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotar as
providências necessárias no sen�do de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se
houver condenação, reembolsar à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar,
dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efe�vo pagamento.

9.1.28.  Responder por qualquer ação administra�va ou judicial movida por terceiros com
base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionadas com os serviços objeto deste Contrato.

9.1.29.  Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores no�ciados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

9.1.30.  Não caucionar ou u�lizar este Contrato como garan�a para qualquer operação
financeira.

9.1.31. Observar as condições para fornecimento de produtos e de serviços
à CONTRATANTE estabelecida no Projeto Básico que deu origem a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.  São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no contrato a ser
firmado:

a) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos produtos e serviços;

c) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais rela�vas aos honorários devidos à
contratada e às condições de contratação de fornecedores especializados, pela CONTRATADA;

e) no�ficar a CONTRATADA, formal e tempes�vamente, sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato;

f) no�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, garan�da a
defesa, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

g) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

10.1.1. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO
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11.1.  A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos produtos e serviços contratados e
verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando
não corresponderem ao desejado ou especificado.

11.2.  Será nomeado gestor e fiscal, com �tular e subs�tuto, para acompanhar e fiscalizar a
execução deste Contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou
falhas porventura observadas na execução dos produtos e serviços e terá poderes, entre outros, para
no�ficar a CONTRATADA, obje�vando sua imediata correção.

11.3.  A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos produtos e serviços.

11.4.  A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do
prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

11.5.  A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que a execução de
qualquer produto ou serviço considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada nos
prazos es�pulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE.

11.6.  A autorização, pela CONTRATANTE, dos serviços executados pela CONTRATADA ou
por fornecedores especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
técnica e comprovação dos serviços.

11.7.  A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente à irregularidade
ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato.

11.8.  A CONTRATADA permi�rá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação per�nente e aos produtos e serviços em execução e atendendo às observações e
exigências apresentadas pela fiscalização.

11.9.  A CONTRATADA se obriga a permi�r que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso aos documentos e materiais que digam respeito aos
produtos e serviços prestados à CONTRATANTE.

11.10.  À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e
serviços objeto deste Contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

11.11.  A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho
da CONTRATADA quanto ao planejamento e à execução dos produtos e serviços objeto deste Contrato.

11.12.  A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para apurar a necessidade de
solicitar da CONTRATADA, correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre
prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA,
declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações.

11.12.1.  Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor
ou fiscal deste Contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1. Toda e qualquer alteração do avençado neste Contrato somente poderá ocorrer por
acordo entre as partes e deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, vedada a
modificação do objeto, na forma do art. 76, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODEPLAN –
Resolução 071/2018 do CONSAD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
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13.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
resultantes da execução do Contrato.

Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer outra inadimplência
contratual, a CONTRATADA, garan�da a prévia defesa, estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, no que couber, de acordo com o art. 82 da Resolução nº 071/2016 - CONSAD/CODEPLAN,
e o Distrital nº. 26.851, de 30 de maio de 2006, e suas alterações, às seguintes penalidades:

 I. Advertência;

II. Multa.

III. Suspensão Temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
CODEPLAN, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

14.2. A multa será imposta à CONTRATADA por atraso injus�ficado na entrega ou execução
deste Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%,
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
Contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, recusa
parcial ou total na entrega de material, recusa na conclusão do serviço ou rescisão do Contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula deste ajuste, exceto prazo de entrega.

14.3. A multa será formalizada por simples Apos�lamento contratual, na forma do § 7º do
76 da Resolução nº 071/2018 - Consad/Codeplan  e será executada após processo administra�vo,
oferecida à CONTRATADA a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 81 da Resolução nº 071/2018 - Consad/Codeplan.

14.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos.

14.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução deste Contrato, se dia de expediente
normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

14.6. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I. O atraso não superior a 5 (cinco) dias;
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II. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

14.7. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no parágrafo único do art. 2º do Decreto
n° 26.851, de 30 de maio de 2006 e observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da CONTRATANTE em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do Parágrafo Primeiro.

14.9. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do Parágrafo Primeiro não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

14.10. A eventual aplicação de multa prevista neste Contrato não exime a CONTRATADA de
responder judicialmente, pelos eventuais prejuízos causados à Fazenda do Distrito Federal, devidos a
problemas que deveriam ter sido previstos e solucionados a tempo.

14.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no parágrafo anterior, e o que mais constar no art. 81 e seguintes da Resolução nº 071/2018 -
Consad/Codeplan.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1. Os Débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não deste
ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DISSOLUÇÃO

16.1. Esta avença poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando para tanto, que haja
manifestação por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, por uma das partes, sem
interrupção do curso normal da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. Este Contrato poderá ser rescindido nos casos enumerados nos incisos I a XVIII do Art.
78 da Resolução 071/2018 - CONSAD – CODEPLAN.

17.2. A Rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral da CODEPLAN,
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Resolução 071/2018 - CONSAD - CODEPLAN; por
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a
CODEPLAN; e, judicial, nos termos da legislação.

17.3. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 supracitado, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda o direito à:

I. Devolução de garan�a;

II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III.  Pagamento do custo da desmobilização.
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17.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa�camente por igual tempo.

17.6. Caso ocorra a rescisão por ato unilateral e escrito da CODEPLAN, na forma prevista no
parágrafo primeiro desta cláusula, conforme previsto no art. 80 da Resolução 071/2018 - CONSAD -
CODEPLAN, sem prejuízo das sanções aplicáveis, as consequências serão:

I. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CODEPLAN, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

II. Retenção de pagamentos devidos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à CODEPLAN.

17.6.1. A rescisão administra�va ou amígável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro de Brasília - DF, para dirimir questões decorrentes da execução do
presente Contrato, renunciando-se a outros por mais privilegiados.

Parágrafo único: Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a
Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, será providenciada
pela CONTRATANTE, nos termos da Resolução nº 071/2018 do "Regulamento de Licitações e Contratos",
do Conselho de Administração - CONSAD/CODEPLAN.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ASSINATURA

20.1 E, por estarem justas e de acordo, para firmeza e validade do que foi es�pulado em
todas as Cláusulas, as partes assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, na presença das
testemunhas abaixo:

 

Brasília - DF, XX de XXXXX de 2021.

PELA CONTRATANTE:

 

JEANSLEY CHARLLES DE LIMA                          SÔNIA GONTIJO CHAGAS GONZAGA

                      Presidente                                        Diretor Administra�vo e Financeiro - DIRAF

 

PELA CONTRATADA:

  
XXXXXXXXXXXXX

 

Testemunhas:

Nome e CPF

 



12/11/2021 16:48 SEI/GDF - 74064910 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=84145557&infra_sistema=100000… 39/40

Testemunhas:

Nome CPF

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TAIRONE AIRES CAVALCANTE - Matr.0003438-0,
Presidente da Comissão, em 12/11/2021, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CHESTER FELIPE PARREIRA REIS - Matr.0002381-7,
Membro da Comissão, em 12/11/2021, às 16:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
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de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ODÍLIO FERREIRA CARVALHO FILHO - Matr.0001274-
2, Presidente da Comissão subs�tuto(a), em 12/11/2021, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 74064910 código CRC= 1BD91F79.
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